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第七十三條

檢討

本法律於生效滿五年後予以檢討。

第七十四條

廢止

廢止抵觸本法律的一切規定，但不影響第七十一條規定的

適用。

第七十五條

生效

本法律自二零一八年一月一日起生效。

二零一七年八月九日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一七年八月十八日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 87/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，發佈本行政命令。

第一條

長者日

訂定農曆九月初九為長者日。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一七年八月十八日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 73.º

Revisão

A presente lei é revista cinco anos após a sua entrada em vigor.

Artigo 74.º

Revogação

São revogadas todas as disposições que contrariem a presente 
lei, sem prejuízo do disposto no artigo 71.º

Artigo 75.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2018.

Aprovada em 9 de Agosto de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 18 de Agosto de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 87/2017

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o 
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Dia do Idoso

É instituído o nono dia do nono mês do ano lunar como Dia 
do Idoso.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

18 de Agosto de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


